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2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

173/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

RESTINGA SÊCA E A EMPRESA EGSB PROVEDOR DE 

ACESSO A INTERNET LTDA – ME, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

CONTRATO Nº: 173/2019 

EDITAL DE ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação nº 043/2019 

PROCESSO DE ORIGEM: 4133/2019 
 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo 

Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, divorciado, engenheiro agrônomo, inscrito no 

CPF sob n° 001.803.030-07, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, 259, apto 402, Centro, 

Município de Restinga Sêca (RS), denominado doravante CONTRATANTE e de outro lado, EGSB 

PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET LTDA - ME, inscrita CNPJ nº 09.195.693/0001-90, com 

sede na Av. Júlio de Castilhos, nº 1016, sala nº 003, Centro, CEP nº 97-2000-000, Restinga Sêca – RS, 

representada neste ato por seu representante legal Sr. Vinicius de Borba Brum, brasileiro, solteiro, 

empresário, inscrito no RG sob nº 111652931, e no CPF sob nº 032.725.580-39, residente e domiciliado na 

Rua Theodoro Marquet, nº 1051, Centro, CEP nº 97200-00, Restinga Sêca - RS, neste ato denominada 

CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato 173/2019, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo de aditamento tem por objetivo, em comum acordo, a RENOVAÇÃO do Contrato nº 

173/2019, pelo período de 13 de dezembro de 2020 a 07 de março de 2021, em virtude do início da 

temporada 2020/2021 do Balneário Passo das Tunas, motivada por necessidade e interesses da 

Administração. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora 

aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 

efeito. 

 

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem as disposições estabelecidas neste 

Instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº. 8.666/1993 e assinam o presente em 02 (duas) vias 

de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) testemunhas idôneas e 

civilmente capazes. 

Restinga Sêca, 11 de dezembro de 2020.  

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito  Municipal                                              

EGSB PROVEDOR DE ACESSO A 

INTERNET LTDA - ME  

Contratada 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS: 70.896 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 __________________________ 

 CPF:  

  __________________________ 

  CPF: 

 


